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1. INTRODUÇÃO

1.  Este Manual tem a finalidade de regulamentar no âmbito da 
PRF os procedimentos para o requerimento, análise, autorização, ela-
boração de Ordem de Serviço, acompanhamento e relatório final da 
escolta dedicada da PRF aos Veículos Transportadores de Cargas Su-
perdimensionadas.

2. Para efeito deste Manual, observar-se-ão, no que couber:

3.  a) Constituição Federal

4.  b) Lei 9.503/97 que institui o Código de Trânsito Brasileiro;

5. c) Decreto 1.655/95 que define a competência da Polícia Rodoviária 
Federal, e dá outras providências;

6.  d) Portaria nº 1.375/MJ – Ministério da Justiça que aprova o 
Regimento Interno do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, na 
forma do Anexo.

7.  e) Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;

8.  f) Resolução 01/16 do Departamento Nacional de Infraestrutu-
ra de Transportes – DNIT, e suas sucedâneas;

9.  g) Portaria 1.070, de 30 de julho de 2015, do Ministério da 
Justiça – MJ;

10.  h) Manual de Procedimentos Operacionais Nº 006 – MPO–
006/CGO – Fiscalização de Pesos e Dimensões;

11.  i) Manual de Procedimentos Operacionais Nº 017 – MPO-017/
CGO – Manual de Procedimentos Operacionais de Credenciamento, 
Funcionamento e Fiscalização das Empresas Responsáveis pela Exe-
cução dos Serviços de Escolta Credenciada aos Veículos Transporta-
dores de Cargas Superdimensionadas;

12. j) Manual de Procedimentos Operacionais Nº 062 – MPO–062/
CGO – Execução de Serviços de Escolta de Cargas Superdimensiona-
das, pela Escolta Dedicada da PRF e Empresas Credenciadas;

13.  k) Manual De Procedimentos Administrativos Nº 016 – MPO–
016/CGO – Procedimentos Para Recolhimento De Preços Públicos.



5   |   MPA-021  SERVIÇOS DE ESCOLTA DEDICADA DA PRF AOS VEÍCULOS TRANSPORTADORES DE CARGAS SUPERDIMENSIONADAS

2. DA ESCOLTA DEDICADA

14.  Sempre que exigível a realização de escol-
ta conjunta entre a escolta credenciada e a escolta da 
PRF, deverão ser adotados os procedimentos previstos 
neste Manual.

15.  É vedada a execução de escolta de cargas su-
perdimensionadas por equipe PRF sem cumprir o dis-
posto neste Manual.

16.  O recebimento de documentos, análise e 
acompanhamento remoto do serviço de escolta de car-
gas superdimensionadas ficará a cargo do Centro Na-
cional de Operações – CNO.

17.  Para o acionamento da escolta dedicada da 
PRF, a empresa de escolta deverá enviar para o cor-
reio eletrônico (e-mail) escolta@prf.gov.br o requerimen-
to devidamente assinado, contendo a qualificação do 
requerente e a data de previsão de início da escolta, 
acompanhado dos seguintes documentos digitalizados:

18.  a) número da autorização Especial de Trânsito 
– AET – emitida pela autoridade competente;

19.  b) CRLV dos veículos do conjunto transporta-
dor e de escolta credenciada;

20.  c) CNH dos motoristas do conjunto transporta-
dor e de escolta credenciada;

21.  d) certificado de aprovação no curso especiali-
zado para condutores de veículos de transporte de car-
ga indivisível, conforme Portaria 26/05 do DENATRAN, 
caso não estiver averbado na CNH do(s) motorista(s) do 
conjunto transportador;

22.  e) Certificado de Vistoria do Veículo de Escolta;

23.  f) Licença do Motorista de Escolta;

24.  g) Formulário de Vistoria de Cargas Especiais 
preenchido;

25.  h) check list que contemple no mínimo as infor-
mações previstas no modelo constante no ANEXO I, de 
modelo ilustrativo;

26.  Recebida a documentação, o CNO tem o 
prazo de até 48 horas úteis para analisar a regularida-
de da documentação, e emitir a Guia de Recolhimento 
da União, em conformidade com os valores da tabela 
constante da Portaria nº 1.070, de 30 de julho de 2015, 
do Ministro da Justiça, ou outro dispositivo legal que ve-
nha a substituí-la, por correio eletrônico à empresa re-
querente.

27.  Para o disposto no item anterior deverá ser pre-
enchida a GRU por meio do endereço eletrônico http://
www.prf.gov.br/gru/

28.  Preencher os campos com os dados:

29.  a) selecionar a aba: Serviços de Escolta de 
Carga Superdimensionada;

30.  b) selecionar o tipo de serviço de escolta: Es-
colta com viatura PRF;

31.  c) o campo “Velocidade da escolta” deve ser 
preenchido, de acordo com as informações contidas na 
AET, sendo calculado pelo sistema os valores previstos 
no ANEXO III;

32.  d) o campo “Quantidade de viatura PRF” deve 
ser preenchido, de acordo com as informações conti-
das na AET, sendo calculado pelo sistema os valores 
previstos no ANEXO III;

33.  e) O campo “Percurso de escolta” deve ser 
preenchido, de acordo com as informações contidas 
na AET, não sendo cobrado o retorno da viatura para a 
base e os trechos descritos na AET sob circunscrição 
de órgão estaduais e municipais.

34.  f) O campo “Nome completo” e “CPF/CNPJ” 
devem ser preenchidos com os dados do contribuinte;

35.  g) O “número de referência” deverá ser sufi-
ciente para fazer a correspondência entre o pagamento 
e a solicitação. Nesse caso, deve ser utilizado o forma-
to DDMMAAHHMMAET, onde DDMMAA é o dia, mês, 
ano, HHMM é a hora e minuto do recebimento da solici-
tação, e AET, é o número da AET sem “/” e sem a letra 
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“E”.

36. Exemplo: 01011512300000002015, onde 
01/01/15 é a data, 12:30 é a hora e minuto, 0000002015 
é o número da AET.

37.  h) Na aba “unidade que executou o serviço”, 
escolher a unidade responsável pelo serviço – SEDE/
DPRF;

38.  i) A aba “data de vencimento” deve ser preen-
chida com data anterior a data de realização da escolta 
da PRF.

39.  O recolhimento dos valores referentes aos ser-
viços de escolta será cobrado por viatura, velocidade da 
escolta e por quilômetro rodado.

40.  A GRU digitalizada deverá ser enviada como 
reposta ao e-mail de requerimento, com as seguintes 
informações:

41.  * A GRU NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM 
CHEQUE *

42. *O PAGAMENTO DEVERÁ SER REALIZADO EXCLU-
SIVAMENTE NO BANCO DO BRASIL S.A.*

43.  A empresa de escolta deverá enviar o com-
provante de pagamento da GRU para conferência pelo 
CNO da efetivação da compensação bancária por meio 
do Sistema de Administração Financeira (SIAFI).

44.  Constatado o pagamento parcial, ou não pa-
gamento da GRU, o pedido será indeferido e o resultado 
será enviado em resposta ao e-mail de requerimento.

45.  Constatado o pagamento integral, o pedido de 
escolta será DEFERIDO, e encaminhado  por cor-
reio eletrônico para a Divisão de Fiscalização de Trânsito 
– DFT (dft@prf.gov.br).

46.  A DFT confeccionará Ordem de Serviço – OS, 
que será encaminhada para as Superintendências e/ou 
Distritos envolvidos na operação para a execução dos 
serviços de escota dedicada.

47.  A responsabilidade exclusiva pela elaboração 
da OS, será da DFT, independentemente da Superinten-
dência ou Distrito Regional por onde passará a carga.

48.  Poderá haver segmentação do percurso em 
sub-trechos, designando uma equipe de escolta Dedi-

cada da PRF diferente para cada sub-trecho.

49.  O prazo para planejamento e elaboração da 
Ordem de Serviço é de até 72 horas úteis.

50.  A Ordem de Serviço deverá ser encaminhada 
por correio eletrônico para as regionais (spf.uf@prf.gov.
br ou npf.uf@prf.gov.br) com circunscrição sobre a via 
por onde trafegará a carga superdimensionada, para o 
CNO (cno@prf.gov.br e escolta@prf.gov.br) bem como 
a empresa solicitante deverá ser comunicada do crono-
grama.

51.  Recebida a Ordem de Serviço, deverá as Su-
perintendências e/ou Distritos designar equipe de es-
colta dedicada, com elaboração de Ordem de Missão 
- OM, que atenderá à execução do deslocamento pla-
nejado pela DFT.

52.  As Superintendências e Distritos Regionais de-
verão manter no seu efetivo relação dos policiais dispo-
níveis para serem designados para compor as Equipes 
dedicadas de Escolta PRF, e dos seus respectivos tre-
chos com as obras de arte especiais, pontos de parada, 
estreitamentos e todas as informações necessárias ao 
planejamento de operações de escoltas de cargas indi-
visíveis, e encaminhar ao CNO e DFT, para planejamen-
to e acompanhamento da escolta dedicada.

53.  As empresas requerentes deverão ser comuni-
cadas do cronograma de execução por correio eletrôni-
co.

54.  Para a realização da escolta, a responsabilida-
de pela coordenação da execução e segurança de todo 
serviço de escolta será da PRF.

55.  A equipe de escolta dedicada deverá abrir par-
te diária específica no sistema de parte diária informati-
zada – PDI, contemplando todo o período de início e fim 
das atividades da equipe PRF designada, incluindo os 
deslocamentos de ida ao local de início e de retorno a 
sua origem, na qual serão registrados, no mínimo:

56.  a) número da Ordem de Serviço da DFT/CGO 
e Ordem de Missão da Superintendência e/ou Distrito;

57. b) nome dos componentes da equipe de es-
colta PRF;

58.  c) início e fim de cada deslocamento;
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59.  d) placa da(s) viatura(s);

60.  e) placas do(s) veículo(s) de escolta e conjun-
to(s) transportador(es);

61.  f) dados da(s) empresa(s) de escolta e da(s) 
transportadora(s), e respectivos motoristas;

62.  g) dados da(s) AET(s);

63.  h) toda interrupção do serviço de escolta, por-
menorizando os motivos;

64.  Na abertura da Parte Diária, deverá ser lança-
do no campo “Descrição”: ESCOLTA DEDICADA NNNN, 
onde NNNN é o número da Ordem de Serviço da DFT.

65.  Deverá ser lançado somente um procedimento 
referente a execução da realização da escolta em cada 
Parte Diária.

66.  A inclusão do procedimento é realizada pelo 
seguinte caminho: Incluir Procedimento – Procedimento 
Diversos – Tipo de Procedimento – Escolta/Batedor. 

67.  A Parte Diária será aberta na Unidade Organi-
zacional da Seção de Policiamento e Fiscalização, nas 
Superintendências, e do Núcleo de Policiamento e Fis-
calização, nos Distritos, conforme a circunscrição do 
trecho em que a Escolta Dedicada tiver início no deslo-
camento a cada dia.

68.  Antes de iniciar o serviço de escolta a equipe 
PRF deverá conferir se as condições dos veículos en-
volvidos e da carga estão de acordo com as descritas 
no check list e formulário de Vistoria de Cargas Espe-
ciais, preferencialmente utilizando a trena do conjunto de 
equipamentos obrigatórios do veículo de escolta.

69.  A Fiscalização da escolta credenciada deverá 
ser feita com base no MPO–017/CGO, e a do conjun-
to transportador e carga, baseada no MPO–006/CGO, 
bem como, a fiscalização rotineira pela legislação de 
trânsito, e demais normas relacionadas.

70.  Caso seja encontrada alguma irregularidade 
não prevista no check list, o serviço de escolta só deve-
rá ser iniciado tão logo seja sanada a irregularidade.

71.  Constatada qualquer divergência com o che-
ck list que não possa ser sanada no local, o serviço 
será suspenso e lavrado o respectivo auto de infração 
de escolta por infração ao Art. 66, inciso XIV do MPO-

017/CGO, além das infrações previstas na legislação de 
trânsito, no que couber.

72.  No caso previsto no item anterior, a equipe de 
escolta dedicada deverá contatar a DFT, ou, se fora de 
horário de expediente, o CNO para definição de pro-
cedimentos a serem adotados, quanto a execução da 
Ordem de Serviço de Escolta, sem prejuízo das demais 
medidas cabíveis.

73.  Constatada qualquer divergência com o check 
list que possa ser sanada no local, e que a providên-
cia para regularização acarrete em atraso no início ou 
conclusão do serviço de escolta fora do prazo previsto 
na Ordem de Serviço, deverá ser lavrado Auto de Infra-
ção de Escolta, conforme Art. 66, inciso I do MPO-017/
CGO.

74.  Se possível, fazer registros fotográficos das di-
vergências encontradas para envio à DFT/CNO, confor-
me o caso.

75.  Caso não seja encontrada irregularidades, o 
serviço de escolta poderá ser iniciado, com a ciência do 
CNO, devendo sua execução se pautar no MPO-062/
CGO.

76.  As empresas credenciadas envolvidas no ser-
viço de escolta deverão disponibilizar meio de comu-
nicação simultânea entre os tripulantes do(s) veículo(s) 
de escolta, do veículo transportador da carga indivisível/
excedente e a Polícia Rodoviária Federal, que possibilite 
a comunicação enquanto durar todo o deslocamento no 
trecho pertinente, para efeito de monitoramento e con-
trole no deslocamento do comboio com segurança.

77. O CNO acompanhará em tempo real o anda-
mento do serviço de escolta, por meio da Parte Diária 
e Sistema de Monitoramento de Frota da empresa de 
escolta e da viatura PRF de escolta dedicada.

78.  A equipe de escolta dedicada da PRF deve-
rá manter contato com o CNO, comunicando qualquer 
eventualidade e quando não puder incluir os registros na 
Parte Diária.

79.  Fica estabelecido o telefone (061) 2025-6540 
e o e-mail escolta@prf.gov.br, como canal de comunica-
ção entre a equipe de escolta dedicada e o CNO.

80.  O CNO deverá informar à DFT diariamente 
acerca das alterações informadas pela Equipe de Escol-
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ta Dedicada da PRF.

81.  A execução do serviço de escolta deverá aten-
der ao disposto no Manual de Procedimentos Opera-
cionais Nº 062 – Execução de Serviços de Escolta de 
Cargas Superdimensionadas, pela Escolta Dedicada da 
PRF e Empresas Credenciadas.

82.  A critério da DFT, poderá ser avaliada a reali-
zação de comboio de veículos responsáveis pelo trans-
porte de cargas superdimensionadas excedentes em 
comprimento, altura e/ou largura, devendo ser conside-
rado para tanto, caso a caso, o traçado da via, quanti-
dade de viaturas PRF e de escoltas credenciadas para 
definir a quantidade dos veículos do comboio.

83.  Será considerado encerrado o serviço de es-
colta pela Equipe Dedicada de Escolta da PRF, para fins 
de encerramento da Parte Diária, a chegada do último 
PRF a sua sede de lotação.

84.  Deverá ser elaborado pelo CNO, relatório 
apontando os problemas encontrados durante a execu-
ção dos serviços de escolta, para aprimoramento dos 
procedimentos.

85.  Os casos omissos e as dúvidas serão dirimi-
dos pela Coordenação-Geral de Operações.
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ANEXO I - CHECK LIST PARA REQUERIMENTO DE ESCOLTA DA 
PRF 

ANEXO I – CHECK LIST PARA REQUERIMENTO DE ESCOLTA DA PRF

CONJUNTO TRANSPORTADOR

Responsável:________________________

Data:______________________________

10
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VEÍCULO DE ESCOLTA

Responsável:________________________

Data:______________________________

11
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ANEXO II – AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE TRÂNSITO

12

ANEXO II - AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE TRÂNSITO
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ANEXO III – MODELO DE CERTIFICADO DE VISTORIA DO VEÍCULO
DE ESCOLTA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

____ª SUPERINTENDÊNCIA/DISTRITO REGIONAL / UF____

CERTIFICADO DE VISTORIA DO VEÍCULO DE
ESCOLTA Nº1_________

Empresa de Escolta Nº CNPJ Nº da Credencial

00.000.000/0000-00

Marca/Modelo do Veículo Placa/UF Ano de Fabricação

Nº do Processo Data de Expedição Data de Validade

Apto a realizar serviço especializado de escolta, nos termos do Manual de Procedimentos Operacionais nº 017
(MPO-017) da Polícia Rodoviária Federal, que regulamenta o  credenciamento, funcionamento e fiscalização
das empresas responsáveis pela execução dos serviços de escolta aos veículos transportadores de cargas
superdimensionadas.

Cidade/UF, _______ de __________________ de ________.

NOME
Presidente da Comissão Regional de Escolta

1 Formato NNNN-SR, onde:
a) NNNN: número sequencial de 0001 a 9999;
b) SR: Superintendência ou Distrito Regional, conforme ANEXO II, tabela REGIONAL.

14

ANEXO III – MODELO DE CERTIFICADO DE VISTORIA DO VEÍCULO
DE ESCOLTA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

____ª SUPERINTENDÊNCIA/DISTRITO REGIONAL / UF____

CERTIFICADO DE VISTORIA DO VEÍCULO DE
ESCOLTA Nº1_________

Empresa de Escolta Nº CNPJ Nº da Credencial

00.000.000/0000-00

Marca/Modelo do Veículo Placa/UF Ano de Fabricação

Nº do Processo Data de Expedição Data de Validade

Apto a realizar serviço especializado de escolta, nos termos do Manual de Procedimentos Operacionais nº 017
(MPO-017) da Polícia Rodoviária Federal, que regulamenta o  credenciamento, funcionamento e fiscalização
das empresas responsáveis pela execução dos serviços de escolta aos veículos transportadores de cargas
superdimensionadas.

Cidade/UF, _______ de __________________ de ________.

NOME
Presidente da Comissão Regional de Escolta

1 Formato NNNN-SR, onde:
a) NNNN: número sequencial de 0001 a 9999;
b) SR: Superintendência ou Distrito Regional, conforme ANEXO II, tabela REGIONAL.

14

ANEXO III - MODELO DE CERTIFICADO DE VISTORIA DO VEÍCULO 
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ANEXO III - MODELO DE CERTIFICADO DE VISTORIA DO VEÍCULO 
DE ESCOLTA
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ANEXO IV – MODELO DE LICENÇA DE MOTORISTA DE ESCOLTA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

___ª SUPERINTENDÊNCIA/DISTRITOREGIONAL / UF

LICENÇA DE MOTORISTA DE ESCOLTA Nº2_______

NOME:

Foto
3 x 4

Validade

Nº do Processo

Empresa de Escolta:

Nº REGISTRO CNH: Categoria:

CPF: VALIDADE:

Habilitado a exercer a função de motorista para realizar escolta, nos termos do art. 28  do
Manual de Procedimentos Operacionais nº 017 (MPO-017) da Polícia Rodoviária Federal,
que regulamenta o credenciamento, funcionamento e fiscalização das empresas responsáveis
pela execução dos serviços de escolta aos veículos transportadores de cargas
superdimensionadas.

Cidade/UF, _______ de __________________ de ________.

NOME
Presidente da Comissão Regional de Escolta

___ª SUPERINTENDÊNCIA/DISTRITOREGIONAL / UF
ENDEREÇO

TELEFONES  - EMAIL

2 Formato NNNN-SR, onde:
a) NNNN: número sequencial de 0001 a 9999;
b) SR: Superintendência ou Distrito Regional, conforme ANEXO II, tabela REGIONAL.
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ANEXO IV – MODELO DE LICENÇA DE MOTORISTA DE ESCOLTA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

___ª SUPERINTENDÊNCIA/DISTRITOREGIONAL / UF

LICENÇA DE MOTORISTA DE ESCOLTA Nº2_______

NOME:

Foto
3 x 4

Validade

Nº do Processo

Empresa de Escolta:

Nº REGISTRO CNH: Categoria:

CPF: VALIDADE:

Habilitado a exercer a função de motorista para realizar escolta, nos termos do art. 28  do
Manual de Procedimentos Operacionais nº 017 (MPO-017) da Polícia Rodoviária Federal,
que regulamenta o credenciamento, funcionamento e fiscalização das empresas responsáveis
pela execução dos serviços de escolta aos veículos transportadores de cargas
superdimensionadas.

Cidade/UF, _______ de __________________ de ________.

NOME
Presidente da Comissão Regional de Escolta

___ª SUPERINTENDÊNCIA/DISTRITOREGIONAL / UF
ENDEREÇO

TELEFONES  - EMAIL

2 Formato NNNN-SR, onde:
a) NNNN: número sequencial de 0001 a 9999;
b) SR: Superintendência ou Distrito Regional, conforme ANEXO II, tabela REGIONAL.
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ANEXO V – MODELO DE FORMULÁRIO DE VISTORIA DE CARGAS ESPECIAIS

1-EMPRESA TRANSPORTADORA FONE

CNPJ PLACA DOS VEÍCULOS

CARGA TRANSPORTADA / NOTA FISCAL

2-EMPRESA DE ESCOLTA

CREDENCIAL CNPJ VAL. CERT. DE VISTORIA VEÍCULO PLACA Nº da AET

3-CONDUTOR VEÍCULO DE ESCOLTA CONDUTOR VEÍCULO DE ESCOLTA

PRONTUÁRIO CNH CPF LICENÇA MOTORISTA DE ESCOLTA

5-Itens Verificados Escolta AET DNIT Observações

Altura total

Comprimento total

Largura total

Largura do veículo

Excesso lateral direito

Excesso lateral esquerdo

Comprimento do veículo

Excesso dianteiro

Excesso traseiro

Capacidade Máxima de Tração (CMT)

Peso Bruto Total Combinado (PBTC)

Peso da 1ª unidade de tração

Peso da 2ª unidade de tração

Peso da dolly

Peso da carreta

Peso da carga

Peso dos acessórios e contrapeso

Comprovante pagamento escolta PRF (GRU)

Comprovante pagamento TUV (GRU) 1ª Vistoria Vistoria de Substituição

MATRICULA DO POLICIAL (EM
CASO DE FISCALIZAÇÃO)

LOCAL E DATA DE PREENCHIMENTO ASSINATURA DO MOTORISTA
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ANEXO V - MODELO DE FORMULÁRIO DE VISTORIA DE CARGAS 
ESPECIAIS
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ANEXO VI – VALORES DETERMINADOS PELA PORTARIA
1.070, DE 30 DE JULHO DE 2015, DO MINISTÉRIO DA

JUSTIÇA – MJ
Serviços prestados pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal
– DPRF

Valores em
Reais

Escolta por unidade de viatura por quilômetro rodado (01 km/h – 30
km/h, conforme velocidade prevista na AET)

R$ 16,07

Escolta por unidade de viatura por quilômetro rodado (31 km/h – 60
km/h, conforme velocidade prevista na AET)

R$ 6,77

Escolta por unidade de viatura por quilômetro rodado (acima de 60
km/h, conforme velocidade prevista na AET)

R$ 5,55

Credenciamento de empresa de escolta de carga superdimensionada R$ 1.220,64

Vistoria de veículos de escolta de carga superdimensionada R$ 152,58

Teste de verificação de conhecimento para motorista de escolta de
carga superdimensionada

R$ 152,58

Acionamento de veículo para recolhimento de animais (por animal) R$ 397,78

Transporte de animais recolhidos (função de deslocamento – R$/km)
- valor praticado a partir de 60 km rodados (por animal)

R$ 1,05

Diária para os animais recolhidos (por animal) R$ 181,81

Acionamento de guincho para recolhimento/remoção de motocicleta,
ciclomotor, motoneta ou quadriciclo (por veículo)

R$ 119,23

Acionamento de guincho para recolhimento/remoção de veículos
com peso bruto total com até 3.500 kg (por veículo)

R$ 261,00

Acionamento do guincho para recolhimento/remoção de veículos
com peso bruto total superior a 3.500 kg (por veículo)

R$ 538,35

Guincho (função de deslocamento – R$/km) - valor praticado a partir
de 60 km rodados – para todos os tipos de veículos (por veículo)

R$ 1,42

Guincho (função da hora trabalhada – R$/h) para
destombamento/içamento de veículos com peso bruto total superior a
3.500 kg (por veículo)

R$ 84,78

Diária para os veículos recolhidos/removidos do tipo motocicleta,
ciclomotor, motoneta ou quadriciclo (por veículo)

R$ 23.03

Diária para os veículos recolhidos/removidos

com peso bruto total até 3.500 kg. (por veículo)

R$ 38,50

Diária para os veículos recolhidos/removidos com peso bruto total
superior a 3.500 kg. (por veículo)

R$ 140,72
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ANEXO VI - VALORES DETERMINADOS PELA PORTARIA 1.070, DE 
30 DE JULHO DE 2015, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA – MJ



Segurança com cidadania
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